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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13811.003494/2004­13 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­001.003  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  05 de dezembro de 2018 

Matéria  Multa por Atraso na Entrega de Declaração 

Recorrente  ROTISERIE E LATICÍNIOS PRATO PRONTO LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano­calendário: 1999 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 

O cumprimento da obrigação acessória ­ apresentação de declarações (DCTF) ­ fora 
dos  prazos  previstos  na  legislação  tributária,  sujeita  o  infrator  à  aplicação  das 
penalidades legais. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

(assinado digitalmente) 

LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

EDUARDO MORGADO RODRIGUES ­ Relator. 

 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Edgar  Bragança 
Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de 
Sousa (Presidente) 
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  13811.003494/2004-13  1001-001.003 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 05/12/2018 Multa por Atraso na Entrega de Declaração ROTISERIE E LATICÍNIOS PRATO PRONTO LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Eduardo Morgado Rodrigues  2.0.4 10010010032018CARF1001ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Ano-calendário: 1999
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
 O cumprimento da obrigação acessória - apresentação de declarações (DCTF) - fora dos prazos previstos na legislação tributária, sujeita o infrator à aplicação das penalidades legais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente)
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 77 a 81) interposto contra o Acórdão nº 16-11-485, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo/SP (fls. 22 a 24), que, por unanimidade, julgou improcedente a Impugnação apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
"ASSUNTO: OBRIGAÇOES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 1999
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
O cumprimento da obrigação acessória - apresentação de declarações (DCTF) - fora dos prazos previstos na legislação tributária, sujeita o infrator à aplicação das penalidades legais.
Lançamento Procedente"

Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
"Por meio do Auto de Inf`ração de fl. 04, o contribuinte acima identificado foi autuado e notificado a recolher o crédito tributário no valor de R$ 500,00, a título de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao 4° trimestre do ano calendário de 1999.
O enquadramento legal consta da descrição dos fatos como artigo 113, § 3° e 160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN); artigo 4° combinado com o artigo 2° da Instrução Normativa SRF n° 73/98; artigo 2° e 5° da Instrução Normativa SRF n° 126/98 combinado com item I da Portaria MF n° 118/84; artigo 5° do DL 2124/84 e artigo 7° da MP n° 18/01 convertida na Lei . n° 10.426/2002.
Não se confonnando com o lançamento acima descrito, a interessada apresentou a impugnação de fl(s). 01 e 02, na qual alega, em síntese, o seguinte:
- que se trata de uma empresa de pequeno porte, lutando com grande dificuldade para se manter em atividade e cumprir com todas as obrigações tributárias e em especial as obrigaçoes acessórias;
- que o Auto de Infração corresponde quase a um faturamento mensal da empresa;
- que em virtude da alteração na legislação, a partir de 1999, não ficou claro no texto legal, para que as empresas com débitos tributários inferior a R$ 10.000,00 fossem obrigadas a entrega das DCTF(s);
- que as DCTF(s) foram apresentadas espontaneamente, sem causar prejuízo de qualquer espécie tanto legal como tributário;
- que diante dos fatos acima descritos. Requer, seja o Auto de Infração �RELEVADO EM TODOS OS SEUS TERMOS�, por cumprida todas as � ~ exigências legais, por terem todos os tributos sidos integralmente recolhidos em seus respectivos vencimentos.�. 

Inconformada com a decisão de primeiro grau que indeferiu a sua Impugnação, a ora Recorrente apresentou o recurso sob análise com base nos mesmos elementos que já havia apresentado em primeira instância.
É o relatório.


 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, e por concordar com seu teor, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os tópicos atinentes às matérias ora tratadas:
"(...)
Versam os autos sobre a aplicação de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 
A Impugnante não contesta os atrasos, mas solicita por diversos motivos a remissão do crédito tributário ora constituído. Inicialmente, cabe observar que, nos termos do art.3° do Decreto-Lei n° 4.657, de 04/09/1942: �Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece
No tocante à obrigatoriedade de entrega da DCTF, nos termos das IN(s) SF n° 126 de 30/10/1998 e 255 de 11/12/2002, estavam dispensadas da apresentação da DC F no ano calendário em questão: 
I - as microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no regime do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
II - as pessoas jurídicas imunes e isentas, cujo valor mensal de impostos e contribuições a declarar na DCTF seja inferior a dez mil reais;
III - as pessoas jurídicas inativas, assim consideradas as que não realizaram qualquer atividade operacional, não-operacional, financeira ou patrimonial, conforme disposto no art. 49 da Instrução Normativa SRF n9 28, de 05 de março de 1998; 
IV - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas. Como se vê os citados dispositivos legais são claros quando impõe o limite de R$ 10.000,00 apenas para as pessoas jurídicas imunes e isentas que em nenhum momento se confundem com empresas tributadas pelo lucro Real, Presumido ou Simplificado (SIMPLES).
Por fim, de acordo com os art. 172 e 180 do Código Tributário Nacional, Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966, somente a lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder remissão total ou parcial do crédito tributário, ou anistia de penalidades. Assim, este colegiado não tem competência para exonerar a exigência da multa aplicada, sem respaldo em lei específica.
(...)"

Assim, com base nos argumentos supra colacionados, provenientes da DRJ de origem, entendo que os argumentos esposados pela Recorrente não devem ser acolhidos. Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo.
Desta forma, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância.
É como voto.


(assinado digitalmente)
Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário (fls. 77 a 81) interposto contra o Acórdão nº 
16­11­485, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
em  São  Paulo/SP  (fls.  22  a  24),  que,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  a  Impugnação 
apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa: 

"ASSUNTO: OBRIGAÇOES ACESSÓRIAS 

Ano­calendário: 1999 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 

O cumprimento da obrigação acessória ­ apresentação de declarações (DCTF) ­ fora 
dos  prazos  previstos  na  legislação  tributária,  sujeita  o  infrator  à  aplicação  das 
penalidades legais. 

Lançamento Procedente" 

 

Por  sua  precisão  na  descrição  dos  fatos  que  desembocaram  no  presente 
processo, peço  licença para adotar e  reproduzir os  termos do  relatório da decisão da DRJ de 
origem: 

"Por meio do Auto de Inf`ração de fl. 04, o contribuinte acima identificado foi 
autuado e notificado a recolher o crédito tributário no valor de R$ 500,00, a título de 
multa  por  atraso  na  entrega  da  Declaração  de  Débitos  e  Créditos  Tributários 
Federais ­ DCTF, referente ao 4° trimestre do ano calendário de 1999. 

O enquadramento legal consta da descrição dos fatos como artigo 113, § 3° e 
160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN); artigo 4° combinado com o artigo 2° da Instrução 
Normativa  SRF  n°  73/98;  artigo  2°  e  5°  da  Instrução  Normativa  SRF  n°  126/98 
combinado com item I da Portaria MF n° 118/84; artigo 5° do DL 2124/84 e artigo 
7° da MP n° 18/01 convertida na Lei . n° 10.426/2002. 

Não  se  confonnando  com  o  lançamento  acima  descrito,  a  interessada 
apresentou a impugnação de fl(s). 01 e 02, na qual alega, em síntese, o seguinte: 

­  que  se  trata  de  uma  empresa  de  pequeno  porte,  lutando  com  grande 
dificuldade  para  se  manter  em  atividade  e  cumprir  com  todas  as  obrigações 
tributárias e em especial as obrigaçoes acessórias; 

­  que  o  Auto  de  Infração  corresponde  quase  a  um  faturamento  mensal  da 
empresa; 

­ que em virtude da alteração na legislação, a partir de 1999, não ficou claro 
no texto legal, para que as empresas com débitos tributários inferior a R$ 10.000,00 
fossem obrigadas a entrega das DCTF(s); 

­ que as DCTF(s) foram apresentadas espontaneamente, sem causar prejuízo 
de qualquer espécie tanto legal como tributário; 

­  que  diante  dos  fatos  acima  descritos.  Requer,  seja  o  Auto  de  Infração 
“RELEVADO  EM  TODOS  OS  SEUS  TERMOS”,  por  cumprida  todas  as  “  ~ 
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exigências legais, por terem todos os tributos sidos integralmente recolhidos em seus 
respectivos vencimentos.”.  

 

Inconformada  com  a  decisão  de  primeiro  grau  que  indeferiu  a  sua 
Impugnação,  a  ora  Recorrente  apresentou  o  recurso  sob  análise  com  base  nos  mesmos 
elementos que já havia apresentado em primeira instância. 

É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues 

O presente Recurso Voluntário é  tempestivo e atende aos demais  requisitos 
de admissibilidade, portanto, dele conheço. 

Em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, e por concordar com 
seu teor, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os 
tópicos atinentes às matérias ora tratadas: 

"(...) 

Versam os  autos  sobre  a  aplicação  de multa  por  atraso  na  entrega da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ­ DCTF.  

A  Impugnante  não  contesta  os  atrasos,  mas  solicita  por  diversos 
motivos  a  remissão  do  crédito  tributário  ora  constituído.  Inicialmente,  cabe 
observar que, nos termos do art.3° do Decreto­Lei n° 4.657, de 04/09/1942: 
“Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece 

No tocante à obrigatoriedade de entrega da DCTF, nos termos das IN(s) 
SF  n°  126  de  30/10/1998  e  255  de  11/12/2002,  estavam  dispensadas  da 
apresentação da DC F no ano calendário em questão:  

I  ­  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  enquadradas  no 
regime do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ­ SIMPLES; 

II ­ as pessoas jurídicas imunes e isentas, cujo valor mensal de impostos 
e contribuições a declarar na DCTF seja inferior a dez mil reais; 

III  ­  as  pessoas  jurídicas  inativas,  assim  consideradas  as  que  não 
realizaram  qualquer  atividade  operacional,  não­operacional,  financeira  ou 
patrimonial, conforme disposto no art. 49 da Instrução Normativa SRF n9 28, 
de 05 de março de 1998;  
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IV  ­ os órgãos públicos, as autarquias e  fundações públicas. Como se 
vê  os  citados  dispositivos  legais  são  claros  quando  impõe  o  limite  de  R$ 
10.000,00 apenas para as pessoas jurídicas imunes e isentas que em nenhum 
momento se confundem com empresas tributadas pelo lucro Real, Presumido 
ou Simplificado (SIMPLES). 

Por  fim,  de  acordo  com  os  art.  172  e  180  do  Código  Tributário 
Nacional,  Lei  n°  5.172  de  25  de  outubro  de  1966,  somente  a  lei  pode 
autorizar a autoridade administrativa a conceder remissão total ou parcial do 
crédito  tributário,  ou  anistia de penalidades. Assim,  este  colegiado não  tem 
competência para exonerar a  exigência da multa aplicada,  sem respaldo em 
lei específica. 

(...)" 

 

Assim,  com base nos  argumentos  supra  colacionados,  provenientes da DRJ 
de  origem,  entendo  que  os  argumentos  esposados  pela Recorrente  não  devem  ser  acolhidos. 
Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo. 

Desta  forma,  VOTO  no  sentido  de  NEGAR  PROVIMENTO  ao  Recurso 
Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância. 

É como voto. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Eduardo Morgado Rodrigues ­ Relator 
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